
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA
ATA DA 136ª REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -
COMDEMA

Ao vigésimo sétimo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, com início às
treze horas e  trinta minutos em primeira convocação,  e  às  quatorze horas em segunda
convocação,  na  sala  de  reuniões  da  Prefeitura  realizou-se  a  136ª  reunião do Conselho
Municipal do Meio Ambiente, sob a presidência de Ricardo Canal Coelho e a presença dos
membros do Conselho Municipal  do Meio Ambiente  – COMDEMA, cujas  assinaturas
constam  da  lista  de  presença  anexa,  e  justificativas  de  ausência  de  Aparecido  Tadeu
Pavani, Victor B. Ribeiro, Tayson A. de Oliveira, Fabiano P. Bortolan, João Victor A. da
Silva, Márcio J. Martins, Ricardo C. Coelho, Cecília A. F. dos Santos e João A. dos R.
gandra, e presença virtual de Cristiani Fuloni, por videochamada do ‘Whatsapp’. Angela
Brunelli foi convidada a presidir a reunião, que agradeceu a presença de todos e informou
que  a  reunião  é  conjunta  com  a  126ª  reunião  do  CMSA,  Conselho  Municipal  de
Saneamento  Ambiental,  e  convidou  Telma  Magro  para  secretariar.  Angela  Brunelli
informou que por falta de quorum a ata da última reunião enviada por e-mail, não será
colocada para aprovação. Em seguida Angela Brunelli informou a pauta da reunião, com
os  seguintes  assuntos:  EIV  do  Supermercado  Iquegami  (protocolo  06/07/23);  EIV  de
Edifício Comercial Vertical – Mall (protocolo 17/07/23); e outros assuntos; e informou que
por falta de quorum estes assuntos poderão ser discutido ser deliberação. A seguir passou a
ser discutida a pauta EIV do Supermercado Iquegami, assunto discutido anteriormente na
107ª reunião realizada em 20/04/21; estudo de autoria do engenheiro civil  Willy C. Da
Costa,  que  se  declarou  impedido;  foi  lido  o  parecer  emitido  por  ocasião  da  primeira
análise, e observado que a carga a instalar de energia elétrica não foi informada no item
5.7, página 34; o relatório da sondagem foi anexado duas vezes; no projeto, planta e cortes,
não foram informados as cotas de nível, não sendo esclarecido qual tipo de intervenção
será feita na APP, por talude ou muro de arrimo, devendo também ser recomendado a
obtenção  da  autorização  de  intervenção  em APP junto  à  Cetesb;  foi  reforçado  que  o
tratamento da  APP se  justifica  para  evitar  o  carreamento de  materiais  para  o  leito  do
córrego,  considerando  a  fragilidade  geológica  do  terreno,  comprovada  por  estudos
realizados anteriormente;  foi  solicitado informar os  detalhes  do tratamento e  níveis  do
terreno na área a ser usada para o acesso de carga e descarga; foi solicitado a indicação em
planta do depósito de gás e de lixo; foi observado que a posição das câmaras frias de frente
a imóveis residenciais é indicativo da necessidade de mitigação de possíveis impactos de
ruído e  vibração;  por  fim o  estudo deverá  ser  reapresentado na  próxima reunião  para
deliberação,  com  as  recomendações  de  alterações.  A  seguir,  em  outros  assuntos,  foi
informado que a Câmara Técnica de Planejamento do Comitê da Bacia Hidrográfica do
Baixo Pardo Grande apresentou, no dia hoje na parte da manhã, na cidade de Barretos, o
relatório final dos Estudos Hidrogeológicos para Avaliação das Condições de Exploração
dos Sistemas Aquíferos Guarani, Bauru e Serra Geral da nossa bacia. Angela Brunelli,
considerando a  falta  de quorum e a  necessidade da sala  ser  usada para  outra  reunião,
transferiu os assuntos para deliberação na próxima reunião, perguntou se alguém gostaria
de fazer uso da palavra, e não havendo mais nada a tratar, deu a reunião por encerrada e
agradeceu a presença de todos. Eu, Telma Alves Magro, lavrei a presente ata, que será por
mim assinada e pelo presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente, no dia vinte e
sete do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

Angela M. M. do Prado Brunelli Telma Alves Magro
Presidente indicada do COMDEMA Secretária
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